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: LEI N.0 4.416, DE 27 DE MARCO DE 2006.

. Autoriza o Executivo Municipal a .
conceder abono salarial aos Agentes (;

'

Comunitérios de Saûde vinculados à(
equije do Programa de Saûde dai
Famllia - PSF.l

J
!

)

'

t PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
) Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
1
i t. EE 1:
l
? Art, 1 .D Autoriza o Executivo Municipal a conceder abono salarial aosi 

A entes Comunitàrios de Saûde vinculados à equipe do Programa de Saûde da Familia -1 @
j PSF, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que nâo incorporaré para nenhum efeito .
, legal à remuneraçâo dos mesmos.
i
l Art. 2.0 As despesas decorrentes da aplicaçâo desta Iei correrâo à conta
j das dotaçöes orçamentérias n.os 06.04.10.301.0050.2612.3.1.90.04.99.01-6402 e
i 06.04.10.301 .0050.2613.3.1 .90.04.99.01-6403.

ii.

'

Art. 3.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
1
j '

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 del março de 2006.
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:1 Data supra.1

1

l
l pEnclvAu sou DE VEIRA,i

'

l p feito Municipal.
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LEI N.° 4.416, DE 27 DE MARCO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
conceder abono salarial aos Agentes
Comunitarios de Sande vinculados a
equipe do Programa de Saude da
Familia — PSF.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faoo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

0
Art, 1.D Autoriza o Executivo Municipal a conceder abono salarial aos

Agentes Comunitarios de Sande vinculados a equipe do Programa de Saude da Familia —
PSF. no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que nao incorporara para nenhum efeito
legal a remuneragéo dos mesmos.

Art. 2.° As despesas decorrentes da aplicagao desta lei correrao a conta
das dotagoes orgamentérias n.°s 06.04.10.301 .0050.2612.3.1 .90.04.99.01-6402 e
06.04.10.301 .0050.2613,3.1 .90.04.99.01-6403.

Art, 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaoao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
margo de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. ’

PERCIVAL SOU DE VEIRA.
P feito Municipal.

ERENIMA‘Io LSZULCZEWSKI,
Secretaria- eral.
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